
Aviso de Licitação
Convite nº 023/2009 – CMM

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Mossoró torna público para conheci-
mento dos interessados que no dia 10 de Junho de
2009, às 9:00 (nove) horas, na sede da COMISSÃO
DE LICITAÇÃO, localizada à Rua Idalino de Oliveira,
S/N, 3° andar, Sala 302, Bairro: Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação do tipo Menor  Preço, cujo objeto é
a contratação de empresa para cessão de direito de
uso e manutenção de software denominado SIAT –
Sistema Integrado de Administração Tributário para
este Poder Legislativo. O Edital com as demais espe-
cificações e detalhes encontra-se à disposição dos in-
teressados, no endereço supra mencionado, no
horário de 07:00 às 13:00 horas.

Mossoró-RN, em 29 de Maio de 2009.
A COMISSÃO

Cancelamento de Licitação
Tomada de Preços nº 05/2009 - CMM

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Mossoró torna público para conheci-
mento dos interessados que no dia 04 de Junho de
2009, às 9:00 (nove) horas, na sede da COMISSÃO
DE LICITAÇÃO, localizada à Rua Idalino de Oliveira,
S/N, 3° andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará
licitação do tipo Menor  Preço, cujo objeto é a locação
de veículos automotores e motocicletas para este
Poder Legislativo. O Edital com as demais especifi-
cações e detalhes encontra-se à disposição dos inte-
ressados, no endereço supra mencionado, no horário
de 07:00 às 13:00 horas.

Mossoró-RN, em 14 de Maio de 2009.
A COMISSÃO

Convite Nº 18/2009 – CMM
Objeto: Aquisição de notebook’s.

Empresa: José Orlean Pereira - ME
Valor do Contrato: R$ 15.070,00
Data: 29.05.2009
Assina pelo contratante: Claudionor Antônio dos

Santos.
Assina pelo contratado: José Orlean Pereira
Empresa: Mg Comércio e Serviços Ltda.
Valor do Contrato: R$ 8.199,00
Data: 29.05.2009
Assina pelo contratante: Claudionor Antônio dos

Santos.
Assina pelo contratado: Franklin Soares Pereira

JORNALOFICIAL DEMOSSORÓ

MOSSORÓ (RN), SÁBADO, 30 DE MAIO DE 2009

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira

* Ano II * Número 34 * R$ 1,00

Poder Legislativo

Poder Executivo

LEI COMPLEMENTAR Nº. 033/2009

Dispõe sobre a remuneração dos servidores públicos municipais e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e EU sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º. A partir de 1º de maio de 2009, após a aplicação do percentual corres-

pondente à variação do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPC-A), calcu-
lado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ocorrido
de 31 de março de 2008 a 30 de abril de 2009, para os fins do disposto no inciso
X do art. 37 da Constituição Federal, e de percentual a título de aumento real,
sobre os valores vigentes, são fixadas, na forma dos Anexos desta Lei Comple-
mentar, os salários-bases dos cargos efetivos integrantes do serviço público mu-
nicipal, de acordo como o nível a que pertençam.

Art. 2º. Os cargos efetivos referidos no Anexo II da Lei Complementar n. 3, de
2003, observado o nível de escolaridade, passa a vigorar na forma do Anexo I.

Art. 3º. Os cargos efetivos de que trata da Lei Municipal n. 2.249, de 15 de de-
zembro de 2006, que dispõe sobre o magistério municipal, serão remunerados de
acordo com a lei complementar n. 32, de 31 de março de 2009.

Art. 4º. Aos cargos efetivos criados pela Lei Complementar n. 18/2007 aplica-se
o Anexo I, sendo que ao cargo de Agente de Trânsito e Transporte aplica-se à ta-
bela referente ao Nível Médio, e aos demais cargos, a tabela referente ao Nível Su-
perior.

Art. 5º. Os cargos efetivos de que trata a Lei Complementar n. 19/2007, que ins-
tituiu a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município, serão reajustados em
6,12% (seis inteiros e doze décimos por cento).

Art. 6º. O anexo I da Lei Complementar n. 20/2007 passa a vigorar na forma do
Anexo II.

Art. 7º. Ficam os Secretários da Administração e Gestão de Pessoas e do Pla-
nejamento, Orçamento e Finanças, autorizados a adotarem as medidas comple-
mentares necessárias para o cumprimento desta Lei.

Art. 8º. O §1º do art. 58 da Lei Complementar n. 29, de 2008, passa a vigorar com
a seguinte redação:

§1º. O auxílio-transporte é devido aos servidores que perceberem remuneração
total correspondente a R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), nos se-
guintes valores:

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos financeiros ao dia 1º de maio de 2009, revogadas as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 28 de maio de 2009.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

ANEXO I
NIVEL REFERÊNCIA SALÁRIO-BASE (R$)
FUNDAMENTAL I 465,00

II 488,25
III 512,66
IV 538,29
V 565,20
VI 593,46
VII 623,13
VIII 654,29
IX 687,00
X 721,35
XI 757,42
XII 795,29
XII 835,05
XIV 876,80
XV 920,64

MÉDIO I 497,37
II 522,23
III 548,34
IV 575,74

V 604,54
VI 634,76
VII 666,51
VIII 699,84
IX 734,83
X 771,57
XI 810,14
XII 850,65
XII 893,17
XIV 937,84
XV 984,73

SUPERIOR I 679,22
II 713,18
III 748,84
IV 786,29
V 825,60
VI 866,88
VII 910,24
VIII 955,75
IX 1.003,53
X 1.053,72
XI 1.106,41
XII 1.161,73
XII 1.219,81
XIV 1.280,78
XV 1.344,84

ANEXO II

CLASSE NÍVEL SALÁRIO-BASE (R$)
A I 465,00 

II 478,95 
III 493,32 
IV 508,12 
V 523,36 
VI 539,06 
VII 555,23 
VIII 571,89 
IX 589,05 
X 606,72 
XI 624,92 
XII 643,67 
XIII 662,98 
XIV 682,87 
XV 703,35 
XVI 724,45 

B I 614,23
II 632,67
III 651,64
IV 671,19
V 691,33
VI 712,07
VII 733,43
VIII 755,43
IX 778,10
X 801,44
XI 825,49
XII 850,24
XIII 875,74
XIV 902,02
XV 929,08
XVI 956,96

C I 1.216,89
II 1.253,39
III 1.290,99
IV 1.329,73
V 1.369,62



VI 1.410,71
VII 1.453,03
VIII 1.496,61
IX 1.541,51
X 1.587,76
XI 1.635,39
XII 1.684,45
XIII 1.734,99
XIV 1.787,03
XV 1.840,64
XVI 1.895,87

______________________________________________________________

LEI Nº 2.495/2009

Altera a lei municipal n. 2.257/2007, que dispõe sobre criação do Conselho Mu-
nicipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de
Educação – Conselho do FUNDEB e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e EU sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º. O artigo 2º da lei municipal n. 2.257, de 9 de maio de 2007, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - O Conselho a que se refere o art. 1º, é constituído por 11(onze) mem-

bros titulares acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme repre-
sentação e indicação a seguir discriminados:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo:
I – 1 (um) representante do Gabinete da Prefeita
II – 1 (um) representante da Gerência Executiva da Educação
b) 1 (um) representante dos professores das escolas públicas municipais;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas municipais
d) 1 (um) representante dos servidores do quadro técnico administrativo
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo:
I – 1 (um) representante dos estudantes da Educação Básica da Rede Pública

Municipal

II – 1 (um) representante da Entidade de Estudantes Secundaristas 
g) 1 (um) representante doConselho Municipal de Educação
h) 1 (um) representante dos Conselhos Tutelares”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró (RN), 28 de maio de 2009.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
______________________________________________________________

DECRETO Nº 3.419 , DE 14 de abril de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 241.600,00 , para os fins que espe-
cifica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista
as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de
2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no
art. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o
constante do(s) processo(s) nº(s) 126/2009-SMDS, 185/2009-GETCI, 186/2009-
GETCI, 187/2009-SEDEC . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$

241.600,00 (duzentos e quarenta e um mil e seiscentos reais ) às dotações es-
pecificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o ar-
tigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discrimina-
das no Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 14 de abril de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 
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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 241.600,00 

20 .102 GERÊNCIA EXEC. DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 50.000,00 
1083 PROMOÇÃO TURÍSTICA DE MOSSORÓ 50.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 50.000,00
14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 191.600,00 

2046 CONTROLE E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 191.600,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 0001 191.600,00

Anexo II (Redução) 241.600,00 
20 .101 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 35.000,00 

1070 APOIO E PROMOÇÃO DE EVENTOS DE FORTALECIMENTO ECONÔMICO 20.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 20.000,00

2012 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 15.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 10.000,00
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS100 0001 5.000,00

20 .102 GERÊNCIA EXEC. DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 15.000,00 
2093 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 5.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 5.000,00
2094 MANUTENÇÃO DO MERCADO DA CARNE E DO PEIXE 10.000,00 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 100 0001 10.000,00
14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 191.600,00 

2046 CONTROLE E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 191.600,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100 0001 191.600,00

_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.426 , DE 30 de abril de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 360.080,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 144/2009-SMDS, 145/2009-GEED, 201/2009-SEPLAN,
202/2009-SGP . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 360.080,00 (trezentos e sessenta mil e oitenta reais ) às dotações especificadas no

Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas

no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 30 de abril de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 360.080,00 

02 .101 SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA 150.000,00 
2023 COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERV. ADMIN. DA PROC. GERAL DO MUNICÍPIO 150.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 150.000,00
19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 208.000,00 

1030 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 208.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 111 0001 208.000,00

14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 2.080,00 
2046 CONTROLE E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 2.080,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 2.080,00
Anexo II (Redução) 360.080,00 

04 .101 SEC. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 150.000,00 
2032 AMORTIZAÇÃO DE ENCARGOS DIVERSOS 150.000,00 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 100 0001 150.000,00
19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 208.000,00 

1042 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES E GINÁSIOS 208.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 111 0001 208.000,00

14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 2.080,00 
2046 CONTROLE E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 2.080,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 2.080,00
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DECRETO Nº 3.432 , DE 11 de maio de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 393.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 159/2009-GEARH, 160/2009-GEARH, 161/2009-GEED,
200/2009-SEPLAN, 203/2009-SEMAD, 204/2009-SEPLAN . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 393.000,00 (trezentos e noventa e três mil reais ) às dotações especificadas no Anexo

I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas

no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 11 de maio de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 393.000,00 

04 .101 SEC. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 100.000,00 
2032 AMORTIZAÇÃO DE ENCARGOS DIVERSOS 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 100.000,00
05 .101 SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 60.000,00 

2038 MANUTENÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS 60.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 60.000,00

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 100.000,00 
2060 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 100.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 100.000,00
20 .103 GER EXEC DA AGRICULTURA, ABAST. E REC. HIDRICOS 133.000,00 

1080 PROMOÇÃO DA CAPRINOVINOCULTURA 95.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100 0001 10.000,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 182 0001 85.000,00

1082 APOIO AO HOMEM DO CAMPO 38.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100 0001 38.000,00

Anexo II (Redução) 393.000,00 
04 .101 SEC. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 160.000,00 

1028 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE INFORMÁTICA 100.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100 0001 100.000,00

2032 AMORTIZAÇÃO DE ENCARGOS DIVERSOS 60.000,00 
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 100 0001 60.000,00

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 100.000,00 
1126 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE TREINAMENTO E FORMAÇÃO CONTINUADA 100.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 100 0001 100.000,00
20 .103 GER EXEC DA AGRICULTURA, ABAST. E REC. HIDRICOS 133.000,00 

1076 ÁGUA VIVA 103.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 18.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 182 0001 85.000,00

1080 PROMOÇÃO DA CAPRINOVINOCULTURA 20.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 20.000,00

1082 APOIO AO HOMEM DO CAMPO 10.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 10.000,00

_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.440 , DE 15 de maio de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 34.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 182/2009-FMS, 191/2009-SMC . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste De-

creto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas

no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 15 de maio de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 34.000,00 

19 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 30.000,00 
1038 PROJETOS ESPECIAIS DE CULTURA E CIDADANIA 30.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 10.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 20.000,00

19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00 
2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 4.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 103 0001 4.000,00
Anexo II (Redução) 34.000,00 

19 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 30.000,00 
1038 PROJETOS ESPECIAIS DE CULTURA E CIDADANIA 30.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 100 0001 30.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00 

2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 4.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 103 0001 4.000,00

_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.441 , DE 18 de maio de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 48.200,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 183/2009-GEED, 184/2009-GEED . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 48.200,00 (quarenta e oito mil e duzentos reais ) às dotações especificadas no Anexo

I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas

no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



Mossoró/RN , 18 de maio de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 48.200,00 

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 48.200,00 
2060 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 1.200,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 111 0001 1.200,00
2061 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 47.000,00 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 111 0001 47.000,00
Anexo II (Redução) 48.200,00 

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 48.200,00 
1030 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 1.440,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 111 0001 1.440,00
1033 FARDAMENTO PARA MERENDEIRAS 9.400,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 111 0001 9.400,00
1037 AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 111 0001 12.000,00
1039 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 5.700,00 

3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÕES GRATUITA 111 0001 5.700,00
1040 IMPLEMENTAÇÃO DE LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA 4.800,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 111 0001 4.800,00
1045 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 6.900,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 111 0001 6.900,00
2056 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 2.400,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 111 0001 2.400,00
2057 FUNCIONAMENTO DE PORTAL DO SABER 1.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 111 0001 1.000,00
2060 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 4.560,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 111 0001 1.200,00
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 111 0001 3.360,00

_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.445 , DE 26 de maio de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 54.825,65 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 193/2009-FIA . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 54.825,65 (cinquenta e quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco

centavos ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, o superávit financeiro apurado no encerramento do exercício anterior,

na conta especifica do FIA.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 26 de maio de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 54.825,65 

19 .303 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 54.825,65 
2085 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA AO ADOLESCENTE 54.825,65 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 100 0001 49.841,50
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100 0001 4.984,15

_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.442 , DE 28 de maio de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.600.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 197/2009-GEAMBIENTE, 198/2009-GEAMBIENTE, 199/2009-
SEDETEMA . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão, seiscentos mil reais ) às dotações especificadas no Anexo

I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas

no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 28 de maio de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 1.600.000,00 

22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 1.600.000,00 
2098 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 1.600.000,00 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 102 0001 1.600.000,00
Anexo II (Redução) 1.600.000,00 

22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 1.000.000,00 
1090 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 100.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 100.000,00
1093 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO POPULAR NA ZONA RURAL 100.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 100.000,00
1094 CONSTRUÇÃO DE REDES DE DRENAGENS 400.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 400.000,00
1098 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 100.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 100.000,00
1103 URBANIZAÇÃO E READEQUAÇÃO URBANÍSTICA DA AV. RIO BRANCO 300.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 300.000,00
22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 600.000,00 

1115 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE SANEAMENTO 600.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 600.000,00
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DECRETO Nº 3.443 , DE 20 de maio de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 21.225,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 189/2009-FMS, 190/2009-GEJEL . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 21.225,00 (vinte e um mil, duzentos e vinte e cinco reais ) às dotações especifica-

das no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas

no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 20 de maio de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 21.225,00 

19 .103 GERÊNCIA EXEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 21.000,00 
1063 PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS AMADORES 8.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 8.000,00
2011 COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERV. ADMIN. DA GER. EX. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 13.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 13.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 225,00 

2074 AÇÕES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E SAÚDE BUCAL 225,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 112 0001 225,00

Anexo II (Redução) 21.225,00 
19 .103 GERÊNCIA EXEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 21.000,00 

1064 MOSSORÓ CAMINHA 6.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 3.000,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100 0001 3.000,00

1120 PROJETO BRINCALHÃO 15.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 5.000,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 0001 8.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 2.000,00

19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 225,00 
2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 9,41 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 112 0001 9,41
2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 215,59 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 112 0001 215,59
_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.444 , DE 25 de maio de 2009 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 52.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as

disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11
a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 192/2009-GEED . 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste

Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas

no Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 25 de maio de 2009 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
PREFEITA 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 52.000,00 

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 52.000,00 
1035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E BICICLETAS PARA TRANSPORTE ESCOLAR 52.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 111 0001 52.000,00
Anexo II (Redução) 52.000,00 

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO 52.000,00 
1042 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES E GINÁSIOS 52.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 111 0001 52.000,00
_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO N.º 3.446, DE 26 DE MAIO DE 2009.

Paralisa escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a justificativa da Gerência Executiva da Educação informando que a demanda das Unidades Educacionais localizadas próximas uma de outra é

pequena, e com o propósito de oferecer melhor adequação de infra-estrutura para os estudantes da Rede Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO que há necessidade de um ato de paralisação dos referidos estabelecimentos de ensino a fim de informar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação – FNDE, para complementar o Censo Escolar 2009;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam paralisadas as Unidades Educacionais relacionadas abaixo em seus respectivos endereços:
1. Escola Municipal Dr. Paulo Gutemberg (Rua Rodrigues Alves, 767, Bom Jardim);.
2. Escola Municipal Edna Monte de Lima (Rua Padre Florêncio, 123, Ilha de Santa Luzia);
3. Escola Municipal Profª Edinólia Soares Filgueira de Carvalho (Rua Zeca Nicodemos, 59, Conjunto Integração);
4. Escola Municipal José Alves Sobrinho (Rua Amâncio Leite, 56, Boa Vista);
5. Escola Municipal José Mateus de Sousa (Comunidade de Bom Destino – Zona Rural);
6. Escola Municipal Leopoldina Almeida (Comunidade de Senegal – Zona Rural);
7. Escola Municipal São Raimundo (Comunidade de Lagoa de Pau – Zona Rural);
8. Unidade de Educação Infantil Dulce Escóssia Nogueira (Rua Francisca da Nóbrega Gurgel, 136 – Bom Pastor);
9. Unidade de Educação Infantil Lagoa de Xavier (Comunidade de Riacho Grande – Zona Rural).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró (RN), 26 de maio de 2009.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
_________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO N.º 3.447, DE 26 DE MAIO DE 2009.
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plementar Municipal Nº 016/2007, de 31 de agosto de 2007.
3.4. Os integrantes da CAT poderão ser substituídos a qualquer tempo, em caso de impedimento ou impossibilidade de atuação, devendo, entretanto, serem ob-

servadas as condições estabelecidas nos itens 3.2 e 3.3 acima.
3.5. As decisões da CAT serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes, cabendo, no entanto, um único pedido de reconsideração demandado pelo

proponente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de recebimento da notificação do não acolhimento do seu projeto.
3.6. A CAT deverá lavrar ata contendo o resultado de suas decisões com relação a avaliação dos projetos.
3.7. Poderão ser compostas mais de uma CAT para atender as diferentes áreas culturais do objeto deste Edital.
3.8. O resultado final do processo seletivo deverá ser homologado pelo Conselho Municipal de Cultura.
4. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO DOS PROJETOS
4.1. Para a classificação e seleção dos projetos a serem contemplados, a CAT, estabelecerá critérios de pontuação, observando os seguintes itens de avaliação:
a) Qualidade Artística:
Relevância e mérito da qualidade artística do texto e/ou da obra que servirá de guia para o espetáculo e/ou produção de bens artístico cultural.
b) Qualidade Técnica:
Relevância e mérito da qualidade técnica das partes que compõem o projeto.
c) Qualidade Educativa:
Relevância e mérito do conteúdo educativo e abordagem didático pedagógica do projeto.
4.2. Os projetos serão avaliados em três fases distintas:
1ª Fase – HABILITAÇÃO: análise documental após o ato de inscrição, etapa em que será observado o comprimento do que se estabelece neste Edital e em seus

Anexos.
2ª Fase – CLASSIFICAÇÃO: nesta fase os projetos serão julgados a partir dos critérios pré estabelecidos no item 4.1, e classificados em ordem decrescente de pon-

tuação.
3ª Fase – SELEÇÃO: momento destinado à indicação dos projetos aptos a receberem o certificado de enquadramento.
4.3. Reserva-se à CAT o direito de não Classificar e/ou Selecionar quaisquer das propostas apreciadas.
4.4. A CAT poderá recomendar o redimensionamento de projetos e a adaptação de orçamentos, visando otimizar o empenho de trabalho e a aplicação de recursos.
4.5. Cada critério relacionado no item 4.1 receberá nota do avaliador, que variará de 5 (cinco) a 10 (dez). A nota final do projeto será a média aritmética simples do

somatório das notas individuais dos avaliadores. Os projetos serão classificados e selecionados segundo a ordem decrescente da pontuação. As propostas que ob-
tiverem notas menores que 7,0 (sete) serão desclassificadas.

4.6. Os prazos de tramitação, julgamento e emissão do título de incentivo obedecerão ao que estabelece a Seção III, Capítulo II do Regimento do PMFC VINGT-
UN ROSADO – Decreto Nº 3.298, de 20 de agosto de 2008.

5. DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
5.1. Para a 1ª Edição do SISTEMA DE INCENTIVO do PMFC VINGT-UN ROSADO, será disponibilizado o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais).
5.2. O valor máximo solicitado por cada projeto cultural não poderá ultrapassar o equivalente a 100 (cem) salários mínimos.
5.3. As despesas administrativas relacionadas aos projetos culturais que visem à utilização do mecanismo previsto ficarão limitadas a 15% (quinze por cento) do or-

çamento total do respectivo projeto.
5.4. As despesas de divulgação e propagandas relacionadas aos projetos culturais que visem à utilização do mecanismo previsto ficarão fixadas entre 10% (dez por

cento) a 20% (vinte por cento) do orçamento total do respectivo projeto.
5.5. O montante de recursos destinados ao pagamento de cachês a diretores, produtores, arranjadores etc, está limitado a 15% do valor do incentivo pleiteado pelo

proponente.
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1. O Proponente está obrigado a apresentar prestação de contas, parcial e/ou total, na forma do Capítulo VI do Regimento do PMFC VINGT-UN ROSADO – De-

creto Nº 3.298, de 20 de agosto de 2008.
7. DA DIVULGAÇÃO DO PROGRAMA VINGT-UN ROSADO
7.1. Os projetos culturais financiados com recursos deste Programa deverão apresentar, obrigatoriamente, planos de distribuição de produtos deles decorrentes, obe-

decidos os critérios estabelecidos no Capítulo VIII do Regimento do PMFC VINGT-UN ROSADO – Decreto Nº 3.298, de 20 de agosto de 2008.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Quaisquer esclarecimentos aos interessados e orientação para a apresentação dos projetos serão prestados pela Secretaria Executiva do PMFC, estabelecida

na Gerência Executiva da Cultura, em horário comercial, pelo telefones (84) 3315-4972, ou por atendimento direto ao público.
8.2. Os casos omissos a este Edital, que não encontrarem respaldo no Regimento do PMFC VINGT-UN ROSADO – Decreto Nº 3.298, de 20 de agosto de 2008 –

ou na Lei Complementar Municipal Nº 016/2007, de 31 de agosto de 2007, serão resolvidos pela Comissão Gestora do Programa.
8.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró (RN) para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas do presente Edital, com renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Mossoró (RN), 27 de Maio de 2009.

Clézia da Rocha Barreto
Presidente do Conselho Municipal de Cultura
Presidente da Comissão Gestora do PMFC

PEDIDO DE LICENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 08.348.971/0001-39, torna público que está requerendo à Gerencia Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Mu-
nicipal de Mossoró – GGA/PMM, a Licença Prévia para Construção Conjunto Residencial Águas Claras,  localizada Avenida Joaquim da Silveira Borges, S/N – 59.600-
000 – Rincão, Mossoró/RN.

Kátia Maria Cardoso Pinto
Secretária
_________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA

A Prefeitura Municipal de Mossoró, 08.348.971/0001-39, torna público que está requerendo à Gerencia Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de
Mossoró – GGA/PMM, a Licença Prévia para Construção de Unidade Básica de Saúde, localizada à rua Projetada , S/N, – 59.600-000 – Forno Velho, Mossoró/RN.

Jaqueline de Souza Amaral
Secretária de Saúde
_________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA

A Prefeitura Municipal de Mossoró, 08.348.971/0001-39, torna público que está requerendo à Gerencia Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de
Mossoró – GGA/PMM, a Licença Prévia para Construção de Unidade Básica de Saúde, localizada à rua General Péricles, S/N, – 59.600-000 – Ilha de Santa Luzia,
Mossoró/RN.

Jaqueline Souza Amaral
Secretária de Saúde
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Ambiental

Gerência Executiva da Gestão Ambiental
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Assinatura/Distribuição

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 

instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Gerência da Comunicação Social.
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Home: www.prefeiturademossoro.com.br/jom Email: jom@prefeiturademossoro.com.br


